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EMENDA DE REDAÇÃO 

 

Substitua-se no texto a expressão “portador de de-

ficiência” por “criança ou adolescente com deficiência”. 

Sala da Comissão, em  

 

 

 

Deputada IRINY LOPES 

Relatora 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Para adequar o texto ao Decreto-Legislativo nº 186, 

de 2008, que aprova o texto da Convenção sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, 

assinados em Nova Iorque, em 30 de março de 2007. 
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Acrescenta dispositivo à Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 - 
Estatuto da Criança e do 
Adolescente, para dispor sobre o 
adotando com deficiência ou doença 
crônica. 

  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  

Art. 1º Esta Lei confere prioridade para os proces-

sos de adoção quando o adotando for criança ou adolescente 

com deficiência ou com doença crônica.  

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 50-A:  

“Art. 50-A. Terão prioridade de 

tramitação os processos de adoção em que o adotando 

for criança ou adolescente com deficiência ou com 

doença crônica.”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Sala da Comissão, em 

 

 

 

Deputada IRINY LOPES 

Relatora 

 


